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- Portaria UNISAÚDE nº 037, de 17/03/2008

 

Portaria N 37.  de  17 de Março  de 2008. 

Define pagamento por parte dos colaboradores de multas de trânsito, mediante
direção de  veículos da Instituição, alugados por ela, e dá outras providências.

   

Considerando o grande número de multas de veículos automotores que têm

chegado nas dependências da Unisaúde nas  sedes de Goiânia e Uberlândia;

  
Considerando que vários funcionários dirigem estes veículos, que muitas vezes

são terceirizados, empresados e ou locados;

  

O Diretor da Unisaúde no uso de suas atribuições resolve:

  
Artigo  1-  Será  de  inteira  responsabilidade  dos  respectivos  motoristas  e

qualquer  outro  colaborador,  que  estiver  utilizando  os  veículos  (carros  e

motos),  as  multas  advindas  do  departamento  Nacional  de  Trânsito,  que

chegarem às dependências da Unisaúde, ou em qualquer de suas unidades em

decorrência do uso indevido por circulação em vias públicas ou rodovias, em
velocidade não permitida, ou por qualquer outra modalidade de infração, ou

ocorrência comunicada, para com  esses veículos, em regime ou horário de 

trabalho.

 

Artigo  2  –  Os  valores  de  multas  até  R$  200,00  (duzentos  reais)  serão
descontados  no  próximo  salário,  imediatamente  após  a  comunicação  da

infração pelo  DNT (Departamento  Nacional de  Trânsito)  e  Departamentos

Municipais de Trânsito, e os valores superiores a este teto, serão descontados

em três parcelas, nos salários dos três meses subseqüentes à comunicação da

infração.
  

Artigo 3- Esta portaria somente passará a ter vigor a partir desta data,  após

sua  publicação  pela  secretaria  da  instituição,  revogadas  e  abolidas  as

ocorrências em datas anteriores.

  
Uberlândia , 17 de março de 2008.

   

Prof. Msc. Jean Luís de Souza

Diretor Presidente

  
Registrada e publicada em data supra.

 

Prof. Maria Magnólia M. Luz Queiroz

Diretora  Pedagógica
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